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RESOLUÇÃO Nº. 08 - CONSEPE, DE 08 DE JULHO DE 2011.
    
Regulamenta a equivalência de notas obtidas pelos candidatos participantes da Seleção Seriada – SASI na UFVJM para a pontuação estabelecida para o ENEM/MEC.

 		  O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições tendo em vista o que deliberou em sua 46ª Reunião, realizada em 08/07/2011,
	RESOLVE:
Art. 1º. A Coordenação de Processos Seletivos – COPESE será responsável pelo cálculo da equivalência das notas obtidas pelos candidatos na (1a) primeira e (2a) segunda etapas do SASI para valores de (0) zero a (1000) um mil pontos.

Parágrafo único A equivalência será realizada para os candidatos inscritos a partir do triênio 2009-2011, fazendo-se o cálculo através de proporção linear.

Art. 2º. Utilizar para composição da nota da 3ª (terceira) etapa, os mesmos pesos estabelecidos pela Resolução nº 24-CONSEPE, de 30 de setembro de 2009.

Art. 3º. O cálculo da nota da classificação final do candidato será feito pela média ponderada, observando-se o peso de 35 % para as 1ª e 2ª etapas do SASI e de 30 % para a 3ª etapa (ENEM), sendo:
NF = (N1*0,35 + N2*0,35 +N3*0,30)
Onde;
NF é a  nota de classificação final do candidato;
N1 é a nota da 1ª etapa do candidato no SASI;
N2 é a nota da 2ª etapa do candidato no SASI, e
N3 é a nota da 3ª etapa do candidato no ENEM.

Art. 4º. Considerar como nota de corte, para fins de desclassificação do candidato no triênio a que concorre, o valor mínimo de 300 pontos(30%) para NF.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.
Diamantina, 08 de julho de 2011.
Prof. Pedro Angelo Almeida Abreu
Presidente do CONSEPE/UFVJM
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